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PILARES  

• VISIBILIDADE  

• ACESSIBILIDADE FÍSICA E DE 
COMUNICAÇÃO  

• GARANTIA E PROTEÇÃO DE DIREITOS  

• DIREITO A  PARTICIPAÇÃO  



VISIBILIDADE 

• Visibilidade: é essencial coletar informações e 
assegurar que as pessoas com deficiência e com 
deficiência e HIV/AIDS apareçam nas estatísticas 
e indicadores de saúde.  

 

– Os dados são essenciais para conhecer sua situação 
e suas necessidades e integrá-los no planejamento e 
gerenciamento de serviços.  
 

– O primeiro passo para mudar uma dada situação é 
torna-la visível, reconhecida e conhecida . 

 

 

 

 
 

 



ACESSIBILIDADE FÍSICA  

• Acessibilidade física: significa assegurar a 

acessibilidade em toda a infraestrutura,  normas e 

procedimentos, e nas linhas de cuidado fortalecendo 

a política e os aspectos de direito, não só na área da 

saúde, mas também no ambiente, ou seja, incluindo 

também acesso aos transportes e acessibilidade digital. 

 

 

 
 

 



ACESSIBILIDADE DE/NA COMUNICAÇÃO 

• Acessibilidade de comunicação: deve ter em conta dois 
aspectos-chave 

–  o acesso à informação preventiva e saúde através de 
materiais de informação, educação e comunicação em 
formatos acessíveis, como gráficos e formas simplificadas de 
comunicação  
 

– Uso tecnologias digitais e alternativas (para pessoas com 
deficiência auditiva e visuais)  
 

Fortalecer a produção para garantir recursos aos profissionais 
para prestar atendimento adequado e digno  ajustadas para a 
funcionalidade e as necessidades específicas de cada tipo de 
deficiência. 

 

 

 
 

 



 

• Proteção de direitos 

– necessários para garantir o respeito do direito das 
pessoas com deficiência expressar seu consentimento 
livre e informado sobre tratamentos médicos 

– garantir o acesso aos mecanismos de proteção contra 
violações desse direito e ao acesso de cuidados de saúde 
de igualdade de oportunidades para a participação e o 
desenvolvimento de estratégias de proteção e promoção 
da saúde, para recuperar parte dos ricos capitais sociais e a 
experiência das organizações de pessoas com deficiência 
em áreas como a ajuda mútua e a reabilitação. 

 

 

 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

PROTEÇÃO E GARANTIA DE DIREITOS  



• Direito à participação das pessoas 
diretamente afetadas para formulação e 
controle de políticas além do desenho e 
desenvolvimento de estratégias de prevenção 
e promoção da saúde.  

 

• Nos termos dos movimentos: “nada sobre 
nós, sem nós”.  

 

DIREITO A PARTICIPAÇÃO  



Recomendações específicas do percurso do projeto Caminhos da Inclusão   

• Organização de encontros, foruns, seminários para documentar, 
aprofundar e ampliar a visibilidade sobre o tema/vivências, gerar dados, 
fortalecer a prevenção (Articulação Intersetorial; Alianças 
Intermovimentos; Internacionais) 

• Preservativos com data de validade (e ou embalagem em geral) em braile 
para que cegos possam ter acesso; 

• Garantia de cumprimento da lei  Serviços de aconselhamento HIV/AIDS 
com  interprete de Libras (destaque para temas que envolvem 
sexualidade/privacidade) 

• Produzir materiais educativos que garantam visibilidade a pessoas com 
deficiência e ao mesmo tempo sejam elaborados por meio da participação 
ativa das pessoas com deficiências. (sentir-se afetado, vulnerável)  

• Termos de consentimento livre e informado (reforçar, revisar) desde 
exames, tratamentos, estudos.  

• Campanha íntensa de testagem pra convidar pessoas com deficiências a 
fazer o teste. [ 3 e dezembro – dia internacional da pessoa com deficiencia 
(proximo ao dia 1 de dezembro) 

• Campanha em formatos acessíveis e inclusivos; 

•  Informar  e capacitar profissionais pra testagem e aconselhamento junto a pessoas com 
deficiência.  

 

 



Muito obrigada! 
katia@cedaps.org.br 


